
DECRETO Nº 32.605

DESIGNA SERVIDOR PARA COMPOR A
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES - CIPA, NO EXERCÍCIO DE 2023.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 78366/2022,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo mencionado para compor a
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, em conformidade com NR-05,
durante o ano de 2023.

I - Silvio Motté Galo.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
com efeitos retroativos a 09 de janeiro de 2023, revogadas as disposições
em contrário, em especial o Decreto n° 31.390/2022.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de fevereiro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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